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                         Objetivo
       Esta pesquisa tem como propósito
determinar critérios lógico-objetivos
quanto ao instituto do dever de
informar nas operações de compra e
venda de participações societárias.
       Analisa-se também a divergência
entre a aplicação do dever de
divulgação frente ao dever de sigilo.
 

             Conclusões Parciais
       Conclui-se que o dever de informar
na Companhia deve ser absoluto
quando poder impactar a decisão da
outra parte. Leva-se em conta, a fim de
gerar um negócio jurídico equânime, 
 aspectos como:
   I) a intensidade e a duração do
contato negocial;
      II) a relevância da informação para
a contraparte;
      III) fatos que, de acordo com a boa-
fé e os usos negociais, o contratante
poderia legitimamente pretender ser
informado.
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Metodologia
       O método utilizado se concentra na
pesquisa doutrinária e jurisprudencial.
 


